 ATA 013/2025.
Aos onze dias do mês de agosto de 2025, às treze horas e quinze minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, os Vereadores: EDEMAR FRANQUINI BORGES, JANETE DURANTE POLETTI e JOÃO PAULO TRES BARCAROLO. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Executivo n° 149/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR RUBRICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 053/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 150/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025”, do qual foi emitido o parecer Nº 054/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 151/2025: “ACRESCE §3º NO ART. 4º DA LEI Nº 3.708, DE 10 DE JUNHO DE 2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER DOAÇÃO DE LOTES URBANOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E ESTABELECE FORMAS DE PARTICIPAÇÃO”, do qual foi emitido o parecer Nº 055/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 152/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A VENDA DE BENS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”, do qual foi emitido o parecer Nº 056/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 155/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR INDENIZAÇÃO A SRA. LISIANE BARIVIEIRA, EM RAZÃO DE DESOCUPAÇÃO COMPULSÓRIA DE IMÓVEL SITUADO EM ÁREA DE RISCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 057/2025. Projeto de Lei do Executivo n° 156/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2025.”, do qual foi emitido o parecer Nº 058/2025. Projeto de Lei do Legislativo n° 003/2025: “DENOMINA O GINÁSIO MUNICIPAL DA LINHA ALTO PARAÍSO DE “GINÁSIO MUNICIPAL ADAIR RIBEIRO” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 059/2025.  Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e trinta minutos e esta ata foi lavrada para constar.          
EDEMAR FRANQUINI BORGES


JANETE DURANTE POLETTI
Presidente






Vice-Presidente

JOÃO PAULO TRES BARCAROLO 
Relator
